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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Mensagem 3/1 960 	 Em 17 de março de 1 960 

Excelentl'ssimo Senhor Presidènte 

Nos termos do que dispõe o art. 29 da Lei Orgâ-

nica Municipal, tenho a honra de submeter ai')reciago dos ilus 
Ires membros dessa Egr4ia C;,mara, o incluso projeto de lei que 
concede anistia fiscal, pela  relevaçrxo  da multa, aos contribuin 
tes em atre.zo para com a Fazenda Municipal, e cujos débitos se 

jan relativos aoe exercícios fiscais anteriores a 1 960. 
2. 	Trata-se, Senhor Presidente, de proposição cuja 

importância está convenientemente ressaltada na Justificativa em 

apenso, e que consubstancia, com Objetividade, o pensamento das 

autoridades da Fazenda 7Tunicipal, como fruto de criteriosa obsEr 

vaç:tío do comportamento da arrecadaq7lo do ano em curso. 

Valho-me da oportunidade para manifestar 2. Vos-
sa Excelgncia a express7o  de  meu cordial aprgco e dist'-ta con-
siderncrlo. 

Achylles '.:Tincarone 

Á 

Sua Excelgncia 

O Senhor Vereador Darci-  Guimares Ramos, 
Dir',n3i_ssio Presidente  da Cmara de Vereadores 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

P.,,C=C  DE 14-2I 	/10  

Concede anistia fis- 
cal, pela releva?o de multa, aos 
contribuintes em atrazo com a Fe 
da Municipal, cujos debitas sejam 
relativos aos anos fiscais anterio 
res ao de 1960. 

(Do Poder Executivo) 

A Câmara de Vereadores decreta: 

Art. 1° - É concedida anistia fiscal, pela releva-

cn) de multa, aos contribuintes em atrazo com a fazenda municipal, 

e cujos débitos sejam relativos aos anos fiscais anteriores ao de 
1 960. 

Parágrafo único - A anistia a que se refere o arti 

go anterior será concedida desde que os débitos sejam saldados, In 

dependentemente de notificacg.o, ate 90 (noventa) dias após a. apro-
vação desta lei. 

Art. 29 - Esta lei entrara' em vigor na data de sua 

sargo, revogadas as disuosici5es em contrário. 

JUSTIFICATIVA  

O Relatório do exercício financeiro relativo ao a- 
no fiscal de 1 959, submetido 	eprecias-t5o da e'fr',1a Camara, dano 
ta, de maneira particularmente clara, a situac!io confrangedora da 

Fazenda, no que se refere aos débitos relativos nos exercícios an- 

teriores ao de 1 960, e que montam a Cre987.189,00 (nóvecentos 	e 
oitenta e sete mil cento e oitenta e nove cruzeiros). nsse global 
expressivo, de que se  vê privada a Fazenda do município, represen-

taria, se arrecadado sem maiores delongas, considerável contribui - 
go à estabilizacgo financeira colimnda pelo Poder Executivo, sen-

do convicçgo da repartição fezendéria que a incidência da multa le 

gel d urna das responséveis pelo retraimento observado. Essa parce-

la, de aproximadamente C/4197.37,80 (cento e noventa e sete mil 

quatrocentos e trinta e sete cruzeiros e oitenta centavos), pouco 
ou quase nada si-r'ificarla se arrecadada, como se prevê, a drvidaa 
tive daqueles exercícios. 

2. 	Estas  as  nines que laboram s favor da aprovação do 
presente projeto, em cuja aprecia—'o poderão, a amare e seus ilus 

tres membros, colocar a serenidade imparcial dos números, expres - 

sos no encerramento das atividades financeiras da municipalidade,e 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

j submetido tTl.) seu ex 1— 

Bento Gonçalves, em 17 de .=ço 

Achylles 	,one 



4z, 
7Jos Mrio Bertarello 

Relator 

) 
c,A-£.424 6ã ewi‘ 

4,A4 

Mensagem ng 3/60  

Comissão: Economia e Finanças 

Ementa: Concede anistia fiscal, pela relevação de multa, aos contri 
buintes em atrazo com a fazenda Municipal , cujos dábítos se 
jam relativos aos anos fiscais anteriores a 1 960. 

Autor: Poder Executivo. 

RelatCrio  

Propoe o Poder Executivo que séjá concedida anistia fis 

cal, pela relevação de multa, aos contribuintes em atrazo com a Fazen 

da Municipal}  cujos débitos sejam relativos aos exercícios fiscais an-

teriores a 1960, e que saldem seus débitos no prazo de 90 (noventa) 

dias após a aprovação do projeto. 

Parecer  

Na justificativa que acompanha o projeto ressalta o Po 

der Executivo que a medida tem o objetivo de aumentar a arrecadação 

da dívida ativa, num montante de cerca de 900 mil cruzeiros, mediam 

te a dispensa de um global equivalente a cerca de 200 mil. Conside-

rando-se que o programa do Poder Executivo deve prever a dispensa do 

que ; proposto, em beefício de arrecadação at.,  agora improv;vel s  e 

ainda que se efetivada essa arrecadação s6 virá beneficiar a estabi 

lização financeira indispensável 	normalização dos encargos da Euni 

cipalidade, sou de parecer que deva ser aprovado o presente projeto. 

Camara dos Vereadores, em 	de março de 1 960 
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